
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.202 - SP (2018/0221304-7)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : DENIS FERNANDO AUGUSTO 
ADVOGADOS : ELIEZER PEREIRA MARTINS  - SP168735 
   WEVERSON FABREGA DOS SANTOS  - SP234064 
   DAILSON SOARES DE REZENDE E OUTRO(S) - SP314481 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORES : HAROLDO PEREIRA  - SP153474 
   RODRIGO LEMOS CURADO E OUTRO(S) - SP301496 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 1.022 DO 
CPC/2015. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7 DO STJ.  LEGISLAÇÃO 
LOCAL. SÚMULA 280 DO STF.
1. Não há violação do art. 1.022 do CPC/2015 quando o Tribunal 
de origem se manifesta de forma clara, coerente e fundamentada 
sobre as teses relevantes à solução do litígio.
2. Não enfrentada no julgado impugnado tese respeitante a artigo de 
lei federal apontado no recurso especial, há falta do 
prequestionamento, o que faz incidir na espécie o óbice da Súmula 
282 do STF.
3. A revisão do entendimento do aresto hostilizado no tocante à 
regularidade da pena de demissão cominada esbarra no óbice da 
Súmula 7 do STJ, uma vez que o Tribunal de origem decidiu a 
questão com base na realidade fático-probatório dos autos.
4. Nos termos da Súmula 280 do STF, é defesa a análise de lei 
local em sede de recurso especial. 
5. Agravo interno desprovido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça  , por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina 
e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.  
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília, 21 de maio de 2019 (Data do julgamento).

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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